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Ata da terceira sessão ordinária do Tribunal Re 
gional Eleitoral de Pernambuco.

001. Às treze horas e trinta minutos do dia vinte e 1
002. dois de janeiro de mil novecentos e noventa e '
003. dois (22.01.92), nesta cidade do Recife, capital
004. do Estado de Pernambuco, presentes os Excelentís
005. simos Senhores: Desembargador Presidente, Cláu -
006. dio Américo de Miranda; Desembargador Vice-Presi.
007. dente, Otílio Neiva Coelho; Juiz do Tribunal Re-
008. gional Federal, Dr. Nereu Pereira dos Santos Fi-
009. lho; Juízes de Direito, Drs. Enéas Bezerra de '
010. Barros e José Fernandes de Lemos; Procurador Re-
011. gional Eleitoral Substituto, Dr. Francisco Rodrd.
012. gues dos Santos Sobrinho, comigo, Leonor Pinho '
013. Jordão, Diretora Geral de Secretaria,Substituta,
014. foi aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da '
015. sessão anterior, o Des. Presidente ressalvou as
016. ausências dos juristas Drs. Euclides Dias Mar-
017. tins e José Henrique Wanderley Filho, propondo ,
018. em seguida, fosse inserido adendo ãs atas dos '
019. dias 19.12.91 e 21.01.92, a saber: na ata do dia
020. 19.12.91, a decisão do Processo NQ 6047/91, Cias;
021. se I, passa a ser a seguinte: " unanimemente de-
022. ferida a permanência enquanto perdurar o impedi-
023. mento do titular do 1° Ofício." Na ata do dia 21
024. do mês em curso, fazer constar, face a omissão,'
025. o julgamento do Processo NQ 1490/91, Classe XIII,
026. Diretórios, Registro e Cancelamento, relativo ao
027. registro dos Diretórios Municipais de Itacuruba
028. e Granito, relatado pelo Des. Otílio Neiva Coe -
029. lho, cuja decisão foi a seguinte: "unanimemente,
030. e de acordo com o parecer da Procuradoria, deci-
031. diu o TRE: 1) deferir o registro do DM de Grani-
032. to, com a exclusão de Luiz Gonçalves de Brito e
033. Laurineide Rosângela de Alencar Queirós, eleitos
034. a mais para o Diretório, e para a reserva da vaga
035. do líder. 2) Indeferir o registro do DM de Itacu
036. ruba, uma vez que o Partido elegeu apenas 3 su -
037. plentes para o Diretório." Em seguida, o Des. '
038. Presidente passou â leitura do Termo de Cessão '
039. Definitiva NQ 118/92, de 20.01.92, entre o IAA ,
040. em extinção, como cedente, e este TRE, como '
041. cessionário, tendo por objeto o imóvel sito ã
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046. no qual o Juiz da 6§ Zona Eleitoral da Capital
047. solicita a prorrogação, por mais um ano,do pra
048. zo de permanência da Auxiliar de Cartório Ma-
049. ria de Fátima Tavares de Moura - DECISÃO: una-
050. nimemente deferida a permanência por mais um
051. ano; Processo N© 6059/92, no qual o Juiz da40S
052. Zona Eleitoral - São Joaquim do Monte, comuni-
053. ca a permanência da Escrivã do 1© Oficio Maria
054. Helena da Silva na Escrivania Eleitoral, uma '
055. vez que se encontra respondendo cumulativamen-
056. te pelo 2© Ofício - DECISÃO: unanimemente homo
057. logado o rodízio para o Cartório do 2© Ofício,
058. deferindo-se a permanência da Escrivã do 1© 0
059. fício Maria Helena da Silva, ã frente da Escri.
060. vania Eleitoral. Continuando, o Des. Presiden-
061. te passou a palavra ao Juiz Enéas Bezerra de
062. Barros, que relatou o Processo N© 1504/91,Clas^
063. se XIII, Diretórios - Reg. e Cancelamento, no
064. qual o Presidente do Diretório Regional do PST
065. solicita o registro do Diretório Municipal de
066. Calçado - DECISÃO: unanimemente deferido o re-
067. gistro,de acordo com o parecer da Procuradoria
068. Em prosseguimento, o Des. Presidente concedeu'
069. a palavra ao Des. Otílio Neiva que relatou o
070. Processo 1500/91, Classe XIII, Diretórios -Reg.
071. e Cancelamento, no qual o Presidente da Comis-
072. são Diretora Regional Provisória do PL solici-
073. ta o registro do Diretório Municipal da 9â Zo-
074. na Eleitoral da Capital - DECISÃO: unanimemen-
075. te, e de acordo com o parecer da Procuradoria,
076. foi deferido o registro. Nada mais havendo a
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